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DECRETO Nº 45.852, DE 15 DE JUNHO DE 2022.
REVOGA o Decreto nº 45.828 de 10 de junho de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto 45.828, de 10 de Junho de 2022, 

relativo à abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal vigente, da 
Administração Direta, conforme especificação do seu Anexo I,no valor de 
R$5.500.000,00 (CINCO MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,em 

Manaus, 15 de junho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#93713#8#95567/>

Protocolo 93713

ANEXO DO DECRETO Nº 45.852, DE 15 DE JUNHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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TOTAL 5.500.000,00

5.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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<#E.G.B#93713#8#95567/><#E.G.B#93714#8#95568>

DECRETO Nº 45.853, DE 15 DE JUNHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.500.000,00 (CINCO 
MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#93714#8#95568/>

Protocolo 93714

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.853, DE 15 DE JUNHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO
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<#E.G.B#93715#8#95569>

DECRETO Nº 45.854, DE 15 DE JUNHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.867.847,82 (DOIS 
MILHÕES, OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS 
E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 121 - Cotaparte do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a se verificar no 
Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#93715#8#95569/>

ANEXO DO DECRETO Nº 45.854, DE 15 DE JUNHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão Administrativa

0001 A 121 3390 1.567.847,8212 122 3283 2489

2739 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio

0001 A 121 3390 1.300.000,0012 362 3283 2739
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Protocolo 93715

<#E.G.B#93715#8#95569/>
<#E.G.B#93716#8#95570>

DECRETO Nº 45.855, DE 15 DE JUNHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


